
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 04/2020 da 901ª Reunião Plenária – Dia 18/06/2020

ATA N. 04/2020 DA 901ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ,  CRF-PR,  REALIZADA NO DIA 18  DE
JUNHO DE 2020. ----------------------------------------------------------------------------------------
A  Plenária Remota iniciou-se às quatorze horas e três minutos do dia dezoito de
junho de dois mil e vinte, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020 que
institui o Sistema de Deliberação Remota, medida excepcional destinada a viabilizar
o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância
internacional relacionada ao Coronavírus, Covid-19. Para a ocasião, o acesso virtual
dos Conselheiros ocorreu por meio do link fornecido por este Conselho. --------------------
Presentes:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi – Vice-Presidente, Dr. Fábio de Brito Moreira – Diretor Tesoureiro,
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro – Diretora Secretária-Geral, Dra. Ana Paula
Vilar  Ribeiro  da  Silva,  Dr.  Arnaldo  Zubioli,  Dr.  Fábio  Francisco  Baptista  de
Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen,
Dra.  Marina  Gimenes,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro,  Dra.  Mauren  Isfer
Anghebem, Dra. Monica Holtz Cavichiolo Grochocki e Dra. Sandra Iara Sterza –
Conselheiros Regionais. -----------------------------------------------------------------------------
Presentes também: Dr.  Luiz  Gustavo Pires –  Conselheiro  Federal,  Dra.  Monica
Holtz Cavichiolo Grochocki e Dra. Cynthia França Wolanski Bordin – Conselheiras
Regionais Suplentes, Dr. Sérgio Satoru Mori – Gerente Geral, Dr. Eduardo Pazim –
Gerente de Fiscalização, Dra. Flávia de Abreu Chaves – Gerente de Cadastro, Lauro
Otávio  Urbano  –  Responsável  pelo  Gabinete  da  Diretoria,  Rejane  Ciupka  –
Assistente  Administrativo,  Dra.  Maria  Augusta  Marcondes  –  Assessora  Técnica-
Científica, Laura Umada Espada – Assessora de Comunicação e Vinícius de Amorim
– Gerente Jurídico. ---------------------------------------------------------------------------------------
Abertura:  Inicialmente,  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  deu  as  boas-vindas  aos
presentes e a Diretora Secretária-Geral realizou a conferência de quórum,  e  com
todos os Conselheiros presentes, foi dada sequência a Reunião. --------------------------
Aprovação da Ata anterior:  Seguindo a ordem do dia, a Presidente consultou o
Pleno sobre possíveis considerações na ata que documentou a Plenária do mês de
Maio. Não havendo ressalvas, a ata foi aprovada por maioria de votos, a constar a
abstenção  do  Dr.  Arnaldo  Zubioli  que  estava  ausente  na  reunião  anterior  e  a
aprovação da Conselheira Suplente,  Dra. Monica Holtz Cavichiolo Grochocki  que
esteve em seu lugar como titular. --------------------------------------------------------------------
Aprovação da Pauta: A Diretora Secretária-Geral realizou a chamada nominal para
conferência dos votos, sendo então a pauta aprovada por unanimidade. ----------------
Deliberação nº 989/2020 – Sistema de Juramento Remoto:  Na continuidade, a
Presidente expôs o documento que institui o Sistema de Juramento Remoto, SJR,
aos  requerentes  a  inscrição  junto  ao  sistema  CRF/CFF,  medida  excepcional
destinada  a  viabilizar  a  entrega  da  primeira  carteira  de  identidade  profissional
durante a emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao
Coronavírus. Pausados desde o mês de março devido a suspensão das reuniões
presenciais,  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  ressaltou  a  iniciativa  da  Diretoria  para
viabilizar  a  realização  dos  juramentos  online  para  os  quase  500  (quinhentos)
profissionais requerentes a identidade profissional farmacêutica. A minuta que havia
sido encaminhada antecipadamente para os Conselheiros, finalmente foi submetida
a votação, sendo aprovada por unanimidade de votos. ----------------------------------------
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Deliberação de Diretoria  nº  03/2020: Para  cientificar  os  presentes,  Dra.  Mirian
Ramos Fiorentin informou os termos da referida deliberação em cumprimento ao
Decreto Municipal de Curitiba nº 774/2020, de 13 de junho de 2020, que dispõe
sobre  a  situação  epidêmica  da  COVID-19  e  o  Risco  Médio  de  Alerta,  Bandeira
Laranja, conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social da Cidade. A
Presidente informou sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde
pública decorrentes do novo Coronavírus nos termos da Deliberação de Diretoria nº
03/2020 a saber: o novo horário de funcionamento da Sede deste CRF-PR passará
a ter o regime de 06 (seis) horas diárias, iniciando as 12h e encerrando às 18h. O
documento também aponta que o funcionamento das Seccionais ocorrerá de acordo
com os Decretos municipais, não seguindo então o mesmo regime adotado na Sede.
Assuntos Administrativos:  Na sequência, Flávia de Abreu apresentou os dados
relacionados aos processos administrativos de pessoa física e jurídica referentes ao
mês de junho.  Totalizaram-se 36 (trinta  e seis)  inscrições provisórias,  05  (cinco)
definitivas,  08  (oito)  por  transferência  secundária,  40  (quarenta)  reabilitações  de
inscrição e 11 (onze) reabilitações de inscrição por transferência,  totalizando 100
(cem)  procedimentos  de  inscrições.  A totalidade  para  o  mês  somou 15 (quinze)
requerimentos  de  baixa,  dispostos  para  apreciação  dos  presentes.  Ademais,  a
Gerente  informou que foram realizados  dois  dias  de juramentos  online,  estando
pendente de convocação os nomes que serão aprovados nesta referida Plenária. No
tocante aos procedimentos de pessoa jurídica, foram totalizados 482 (quatrocentos e
oitenta e dois),  sendo 37 (trinta  e sete)  registros aprovados ad referendum, 106
(cento e seis) ingressos de RT aprovados ad referendum, 06 (seis) reabilitações de
registro  aprovadas  ad  referendum,  09  (nove)  registros  em  andamento,  260
(duzentos e sessenta) ingressos de RT em andamento, 03 (três) reabilitações de
registro  e  reconsideração  em andamento,  01  (um)  indeferimento  de  registro,  22
(vinte e duas) baixas de registro PJ por requerimento, 38 (trinta e oito) baixa de
registro  PJ  ex-officio.  Ainda,  Flávia  de  Abreu  expôs  a  dificuldade  de  efetivar  os
procedimentos  via  e-mail,  pois  são  constantes  as  faltas  de  documentos  e
informações incompletas. Informando os presentes sobre os juramentos realizados
de forma remota nos dias 16 e 17 de junho, os profissionais foram os aprovados nas
Plenárias  de  fevereiro  e  março,  sendo  programadas  turmas  com  30  (trinta)
farmacêuticos, em sessões de uma hora. Da mesma forma realizada na Plenária, os
responsáveis por conduzir a cerimônia liberam a manifestação do profissional em
momento oportuno. A transmissão ocorreu no youtube do CRF-PR, com uma breve
apresentação  da  Presidente  e  da  Gerente  de  Cadastro.  Ocorreu  a  leitura  do
juramento e cada farmacêutico jurou de forma individual. Foram cinco turmas no dia
16 (dezesseis) e três turmas no dia seguinte, totalizando 240 (duzentos e quarenta)
farmacêuticos convocados com a maioria presente. Em seu relato, Flávia de Abreu
comentou a inovação facilitou para o farmacêutico que evitou o deslocamento até a
Sede/Seccional,  sendo  constatados  que  alguns  profissionais  estavam  dentro  de
carros, estabelecimentos, nas residências e mais. Houve também uma proximidade
com os novos farmacêuticos,  mesmo de forma virtual.  Finalmente,  nas próximas
semanas  ocorrerão  mais  solenidades  para  atender  aos  quase  500  (quinhentos)
profissionais com juramento pendente. Com a palavra, o Conselheiro Federal, Dr.
Luiz Gustavo Pires, parabenizou a iniciativa e ponderou sobre o direito de imagem
dos participantes, sendo acompanhado em seu questionamento pela Dra. Marina
Gimenes.  Com  a  consulta  do  Departamento  Jurídico,  que  compreende  que  o
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juramento se trata de uma solenidade pública, a Presidente ponderou que o CRF-PR
possui o respaldo para transmitir os juramentos. Dra. Greyzel Emília Casella Alice
Benke repassou o que alguns colegas relataram, tendo em vista a possibilidade de
aguardar  o  término  da  pandemia  para  realização  dos  juramentos  de  forma
presencial,  pois  o  momento  solenidade  é  importância  particular.  Como  muitos
farmacêuticos  solicitaram  o  recebimento  da  documentação  e  a  sua  aprovação
ocorreu nas Plenárias de fevereiro e março, a Presidente ponderou a importância de
atender.  Ainda  nas  manifestações,  Dr.  Fábio  Francisco  Baptista  de  Queiroz
parabenizou  a  realização  dos  juramentos  e  das  Plenárias  online,  ponderando  o
aumento de tempo das reuniões a fim de debater  outros assuntos de interesse.
Ainda,  o  Conselheiro  relembrou  da  deliberação  proposta  anteriormente,
comunicando  que  a  pandemia  apressou  o  futuro.  Sobre  os  farmacêuticos  que
manifestaram-se não contentes  pela realização dos juramentos  online,  sugeriu  a
realização  de uma posterior  comemoração  ao dia  internacional  do  farmacêutico,
abrangendo  estes  profissionais  que  não  tiveram  um  evento  pessoalmente.
Finalmente,  Dra.  Ana Paula  Vilar  Ribeiro  da  Silva  agradeceu ao  Gerente  de  TI,
Sanderval Maia, que encaminhou aos Conselheiros a melhor forma de acessar esta
Plenária  virtual.  Finalmente,  os  processos  supracitados  do  mês  de  junho  foram
detalhados: -------------------------------------------------------------------------------------------------
01 (uma) Inscrições por transferência provisórias: 34539 Ane Caroline de Matos
Colman. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
15  (quinze)  baixas  de  inscrição  por  requerimento:  803  Dionir  Carriao;  3469
Alexandra Mitiru Watanabe; 17141 Rosimere Aparecida Nascimento Ribeiro; 19741
Camila  Martins  de  Oliveira  Droszczak;  28264  Daliane  Gomes  Marinho;  30454
Samantha Nascimento Gomes; 11051 Andre Fernando Lopes Basdao; 25994 Juliana
dos Santos Bini; 20460 Cristiano Andrigheto; 33390 Kelly Rodrigues Picolo; 22755
Bruna Caroline Pagnussat; 28647 Barbara Sachweh Flenick; 2594 Jaime Francisco
Antunes; 13069 Lucas Maruyama e 24746 Karine Rech. -------------------------------------
05 (cinco) inscrições definitivas: 137 Augustus Jaime Massey; 32967 Diego Conti;
34634 Lais Fernanda dos Santos; 34649 Mayara de Souza Carrara; 34653 Rejane
Britzke Tezone. --------------------------------------------------------------------------------------------
36 (trinta  e seis)  inscrições provisórias:  34668 Fabiane Thais  Soares Cunha;
34655 Ana Caroline Aparecida Freitas; 34633 Juliana Ferreira Leal; 34635 Milena
Pysklyvicz  Souza;  34654 Willians  Andrade Campos;  34661 Elcio  Ferreira;  18185
Eliane Dybas Novacovski; 34644 Blanca Lida Nalin Gallegos; 34647 Andre Gaspar
Zinco; 34665 Juliana de Almeida Ribas; 34666 Maram Naser Edin; 34672 Yohans
Jose  Martinez  Moncada;  34674  Arcelio  Delfino  Pereira;  34664  Hassen  El  Kadri;
32823 Lhais Caroline Marcomini da Silva; 34627 Ana Karolina Santos Goes; 34637
Amanda Rafaela Mierzva Abreu; 34658 Andreza da Silva; 34650 Gabriela Stinglin;
33821  Alecsandra  Oliveira  Merino;  34641  Ione  Satie  Ogasawara;  34667  Karine
Cristine Santos; 34628 Emmanuel Willian Rogulski; 34673 Raul Rodrigo Ribeiro da
Silva; 34638 Jessica Rossi da Silva Schorro; 34640 Valmor Jasniewski; 34648 Silvio
Akira Sakamoto Junior; 34659 Camila Dias Machado; 34643 Amanda dos Santos;
34632  Hudson  Soares  Pedro;  34639  Debora  Tabita  Dutra  da  Fonseca;  34656
Debora Rasec Radulski;  34645 Larissa Regina Jorge; 34657 Thiago Queconi  De
Melo e 34670 Lays Fernanda Agostini. -------------------------------------------------------------
07  (sete)  inscrições  por  transferência  definitiva:  34663  Carla  Teixeira  Souza;
34652 Maria Ferreira; 34340 Ana Paula dos Santos Oliveira; 34660 Lidiane de Lima
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Marques; 34669 Sabrina dos Santos Serafim Fogaça; 34630 Josilene do Espirito
Santo Cruz Miranda e 34601 Bruna Maiara Pena Rodrigues Martins.  --------------------
40  (Quarenta)  Reabilitações  De  Inscrição  Definitiva: 15711  Heloisa  Cristina
Balan;  16107 Thais  Francine  Dallagrana;  6322 Giovana Bruning ;  23591 Camila
Orizeu;  26174  Fernanda  Coleraus  Silva;  11899  Marco  Aurelio  Palacios  Pereira;
29581 Maraisa Gehenrique; 20042 Junia Carla De Oliveira Maia; 13351 Cristiane
Boca  Santa  Pereira;  15912  Alessandra  Karine  Wamser;  17624  Flavia  Cordeiro
Germiniani;  18058  Paula  Carolina  Goncalves  Pereira;  20501  Aline  Marcondes
Gauze;  21002  Leandro  Homann;  21291  Nayara  Meira  Miketio;  23832  Fabricio
Augusto Lobo Cherubini; 25132 Marineli Aparecida Gelinsk; 25594 Ariane Barbosa
de Almeida; 25705 Mariana Martins Garcia; 26296 Juliana Hernandes Girardi; 28623
Diego Ramon De Sousa Marinho; 28925 Ana Paula Maciel Gurski; 30035 Izelia da
Penha Oliveira; 21807 Diego Ribeiro dos Santos; 29169 Mohamed Ali Atwi; 28865
Leonardo de Oliveira Ferreira; 23109 Graciele Martins de Oliveira Romano; 27856
Jean  Junior  Reis;  21195  Vania  Cristina  Correia;  23916  Renan  Stabile;  15064
Fernando  Monteagudo  Laravia;  29877  Mariana  Liduenha  Marconi  Zago;  13713
Claudemar Rodrigo Sfaglioni; 16573 Nelson Rodrigues da Silva; 30168 Fernando
Rodrigues de Souza; 25082 Priscilla Caldeira Viter Alves; 30902 Simone Mendes;
22798  Camila  Regina  Campagnaro  Magagnin;  21685  Arminda  Maria  Mendes  e
25927 Andressa Fuentes Uchida. --------------------------------------------------------------------
38 (trinta e oito) baixas Ex-Officio do registro de empresa: 17255 C A Casquete
& Cia Ltda Me; 25148 Pagnan & Garrocini Ltda; 25284 Mauricio Silva Decioli Filho -
Farmácia; 24991 Gambetta e Vidal Ltda; 16107 Naturopar Dist de Prod Naturais do
Parana Ltda-Me; 21215 Oeste Equipamentos Medicos Eireli; 25706 Biovel Lab de
Analises e Pesquisas Clinicas; 25868 Rodofree Transportes Rodoviários Ltda; 6485
Priscila Reolon Bellandi; 6107 Yerbalatina Ltda Epp; 16834 Hiper Plus Industria E
Com de Saneantes Ltda - Epp; 23714 Bayer & Broetto Ltda; 15918 Biolife-Com Prod
Farm  Man  Medicamen  Ltda  Epp  Fl  01;  15656  Sergio  Kamikawa  Produtos
Farmaceuticos; 20117 Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 168; 25268 Vital Produtos
Medico-Hospitalares  Ltda;  9111  Farmacia  e  Perfumaria  Qualifarma  Ltda;  9844
Polymedical Imp E Com De Prod Med Ltda; 16362 Droga Rapida Com De Medic
Especiais Ltda Epp; 25809 Acl Comércio de Medicamentos Eireli; 23422 M R R De
Souza & Cia Ltda - Me; 18815 Alc Medicamentos Ltda Me; 21390 Pauli & Liuti Ltda
Me; 15237 A R S L dos Santos & Cia Ltda Me; 24792 Sao Gabriel Transportes Eireli -
Me;  23409  Maxfarma  Drogaria  e  Perfumaria  Ltda  Epp  Fl  02;  26032  Bionutrir
Suplementos  Alimentares  -  Eireli;  10421  Ziglioli,  Ziglioli  e  Cia  Ltda  Epp;  23626
Farmacia Pe da Serra Ltda - Me; 25403 Farmacia e Drogaria Nissei S.A. Fl 362;
23075 Expresso Pato Branco Ltda - Me; 12449 Farmacia Castelo Branco Ltda Me;
18489 Farmacia Supra Farma Ltda Me Fl 02; 25929 Farmacia Santo Agostinho Eireli
Filial 01; 25880 Laboratorio Central de Ivaipora Ltda; 11524 Divan Barbosa Farmácia
Eireli Me.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------
22  (vinte  e  duas)  baixas  do  registro  de  empresa  por  requerimento: 16240
Daniela C S Biazzini  & Cia Ltda Me; 24903 V & C Comercio de Medicamentos Ltda
Epp; 23340 Marcia Cassol Brusamarello & Cia Ltda Me; 22727 Dgd Com Varejista
de Prod Farmaceuticos Ltda; 16634 Paiquere Industria e Comercio Ltda Me; 24657
Mf Comercio de Medicamentos - Eireli; 25090 Ott Medical Eireli  - Me; 26082 Cia
Latino  Americana  de  Medicamentos;  13122  Rede  Joao  Pedro  Ltda  Me;  16975
Isabella Galheiro Violin Me; 24414 A Cerqueira Filho - Me; 15683 Farmacia Super
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Popular Uniao da Vitoria Ltda; 19300 Empresa de Transportes Atlas Ltda Fl 74; 832
Farmacia Santo Antonio de Pato Branco Ltda - Epp; 19118 Laboratorio Sao Rafael
Ltda; 25750 Penske Logistics do Brasil Ltda ; 26468 Farmácia Irmãos Pavesi Ltda;
22770 Bertuol e Bertuol   Farmacia Ltda; 24696 Caiua Comercio de Cosmeticos Ltda
– Me. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
08 (oito) reabilitações de registros: 16564 Hospital Union Ltda; 25667 Damasio &
Ferreira ltda; 12652 Rodrigo Polo me; 13813 Smfjs Comercio de Medicamentos ltda;
24133 Francisco & Antunes ltda; 7542 Paulo Sergio Bertual & cia ltda; 22347 Artrofix
Comercio de Materiais Cirurgicos ltda;25598 Norte Bravo dist de med e serv adm
eireli. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
46 (quarenta  e  seis)  registros de empresa:  26470 Farmácia Bom Preço Ltda;
26525  Farmácia  &  Drogaria  Cafelândia  Ltda;  26501  Callfarma  Comércio  de
Medicamentos Ltda;  26550 Fundo Municipal  de Saúde -  Candói;  26536 Genises
Com de Utilidades Import  e Exportação Ltda; 26542 Comércio de Medicamentos
Brair Ltda Fl 856; 26564 F A Kuss & Cia Ltda; 26534 Carolaine Mendes Muleta;
26573 Leandro Brusamarello – Farma Vida; 26454 Farmácia Strafarma Ltda Fl 14;
26476  G.B.  Strapasson  &  Cia  Ltda;  26490  Virtuoso  &  Favoretto  Comércio  de
Medicamentos Ltda; 26541 Tudo Buni Com e Import de Prod de Beleza Eireli Me;
26392 Paraná Clínicas - Planos de Saúde S.A.; 26553 Raia Drogasil S/A Fl 1110;
26523  Ibg  Industria  Brasileira  de  Gases  Ltda;  26568  L  H  M  Manipulação  de
Fórmulas Eireli;  26561 Valdeir  Nery -  Farmácia;  26574 Todaro  & Bernardino  Cia
Ltda;  26540  Biocenter  Central  de  Diagnósticos  Laboratoriais  Lt;  26528  Multivida
Farmacias Ltda Fl 01; 26482 Rosa Nativa Indústria e Comercio Ltda; 26497 Farma
Ativa Produtos Farmaceuticos Ltda; 26502 Lógika Distribuidora de Cosméticos Ltda;
26512  Cia  Latino  Americana  de  Medicamentos;  26537  Unicorn  Tecnologia  e
Automação  Eireli;  26524  Santiago  &  Crispim  Comércio  de  Medicamentos  Ltda;
26531 Barbara de Paula Moreira Eger 05459411998; 26552 Farmácias Brava Ltda Fl
23;  26515 C.  de  Oliveira  Faria  -  Farmacos;  26563 Farmácias Brava Ltda Fl  22;
26486  Dimed  S/A -  Distribuidora  de  Medicamentos;  26532  Fundo  Municipal  de
Saúde De Siqueira Campos; 26511 A A S P Laboratorio de Analises Clinicas Eireli
Me; 26513 Farmácia Barbiero Ltda Me Fl 01; 26566 J. F. Santana & Cia Ltda; 26548
Farmácia Altenrath Ltda; 26224 Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Birigui;
26472 Municipio de Castro; 26530 Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 390; 26533
Farmacia Portal Farma Ltda; 26559 Farmácia e Drogaria Nissei S/A - Fl 402; 26562
Alpis Cosmeticos Ltda; 26585 Farmacia Dota Ltda; 26538 Meire Mercy de Oliveira. --
Finalmente,  em  regime  de  votação,  todos  os  Conselheiros  aprovaram  os
procedimentos relativos ao mês de junho. ---------------------------------------------------------
Assuntos de Fiscalização: O relatório de atividade fiscal relativo ao mês de maio
foi exposto pelo Dr. Eduardo Pazim, que informou ao pleno sobre a diminuição de
procedimentos ocorridos no mês anterior, pois segue válida a Resolução nº 682 do
Conselho  Federal  de  Farmácia  que  suspende  todos  os  prazos  processuais  no
âmbito dos conselhos de farmácia. Após ser questionado pela Presidente, Dr. Luiz
Gustavo Pires  informou que o tema será debatido  na próxima Reunião Plenária
Virtual do CFF, agendada para 26 de junho. Seguindo com a pauta, o Gerente de
Fiscalização  expôs  os  8.667  (oito  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  sete)
estabelecimentos regulares no mês de maio, restando 4.07% (quatro ponto sete por
cento) como irregulares. Para o referido mês, foram contabilizados 3.384 (três mil
trezentos e oitenta e quatro) inspeções, número inferior a Maio de 2019, pois 11
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(onze) farmacêuticos fiscais estão em trabalho externo e 03 (três) pertencentes a
grupos  de  risco  seguem  em  home  office. Contudo,  houve  um  crescimento  no
comparativo em relação ao número de autos de infração, sendo 353 (trezentos e
cinquenta e três) e em conjunto ocorreu o aumento de estabelecimentos irregulares
ou  ilegais.  Foram  visitados  227  (duzentos  e  vinte  e  sete)  municípios,  sendo
constatadas 491 (quatrocentos e noventa e uma ausências do responsável técnico,
resultando em 100 (cem) autos de infração lavrados. Quanto ao perfil nível 4, haverá
um crescimento no número de estabelecimentos pois aqueles que tiverem menos de
três visitas ao ano, não atingem um perfil de assistência para serem classificados.
Na oportunidade, Dr. Márcio Augusto Antoniassi esclareceu que o aumento de autos
de infração se deve também pelo fato de que vários estabelecimentos estão se
utilizando  do  Decreto  Federal  para  dispensar  farmacêuticos,  outros  optaram por
reduzir a carga horária e remuneração dos funcionários, porém sem alterar o horário
de funcionamento. Desta forma, os farmacêuticos fiscais priorizam a averiguação
destes  estabelecimentos,  que  por  vezes  confirmam  a  autuação.  A  título  de
informação, Dr. Eduardo Pazim informou que houve a intimação de empresas que
estão  realizando  testes  rápidos  para  detecção  de  COVID-19,  de  modo  que
contratarem mais profissionais e garantam a assistência farmacêutica em todas as
suas filiais. As intimações ocorreram após a constatação de que estabelecimentos
realizaram  os  procedimentos  em  área  externa,  a  exemplo  de  estacionamentos,
tendas e containers. Ademais, a parte interna segue sem assistência e o grande
número de agendamentos de pacientes para o mesmo horário. Farmacêuticos com
responsabilidade  técnica  de  outras  filiais  se  deslocando  para  estes
estabelecimentos, deixando sem assistência a sua filial. Finalmente, foram expostos
os  14  (quatorze)  autos  de  infração  para  cancelamento,  pois  foram identificadas
irregularidades.  Houve  ainda  a  constatação  de  mais  03  (três)  autos  de  infração
contendo vícios, totalizando 17 (dezessete) autos de infração para cancelamento. O
Gerente  ainda  expôs  mais  65  (sessenta  e  cinco)  autos  de  infração  de  defesas
indeferidas  encaminhadas  pelos  Conselheiros.  Os  estabelecimentos  não  serão
informados no momento, pois o prazo de recurso ao Conselho Federal de Farmácia
que segue suspenso,  sendo notificados apenas no retorno da normalização das
atividades.  Finalmente, Dr.  Eduardo Pazim iniciou a apresentação dos processos
administrativos fiscais para apreciação e julgamento do plenário, a saber: --------------
65  (sessenta  e  cinco)  processos  com  defesas  tempestivas  indeferidas,
decidindo o Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa,
sendo eles: 3193 - Secretaria de Estado da Saude - Sesa AI 87129 15984 -
P  J  H  Comercio  de  Medicamentos  Ltda  Me  AI  21411903091631  19455  -
Farmacias Farmapaulo Ltda AI 20491904141056 20197 - Comercio de Produtos
Farmaceuticos Montes Ltda Me  AI  20491903081817  22891 -  Farmacia Itaipu
Eireli  AI  20401903261432  30975  -  Lucas  Gontarz  Me  AI  21361903091034
31497 - D N Medicamentos Ltda Me AI 21421903301433 32646 - Nkn Com
Prod Farmaceuticos Ltda Me -  Mtz  AI  21361904050736  34667 -  Farmacia e
Drogaria Nissei S/A Fl 271  AI 21411904162227  35053 -  Farmacia e Drogaria
Nissei S/A Fl 309 AI 21231903151023 35243 -  Farmacia de Manip Bom Jesus
Do  Cabral  Ltda  Me  AI  21381903281339  35459  -  C  Maran  &  Cia  Ltda  AI
20401901282144 35551 - Formula & Arte Farm de Manip e Homeopatia Ltda Me
AI  20011904100919  35582  -  Farmacia  Presidente  Kennedy  Ltda  -  Me  AI
21411904061716  36980  -  G.R.P.  Comércio  de  Medicamentos  Ltda  AI
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21421904271226  37854  -  Farmacia  Fortefarma  Eireli  AI  21411904071353
37869  -  Alphafarma  Produtos  Farmaceuticos  Ltda  Me  AI  20011904180914
38727  -  Farmacia  e  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  134  AI  21381904291749  AI
21381905071743 39009 - Guaraci Prefeitura AI 20051905081511 39503 - E.
L. S. Farmácia Ltda AI 20401904020904 40168 - Rco Comercio e Medicamentos
Ltda  Me  AI  21381903071723  40928  -  Osni  Lima  Guilherme  &  Cia  Ltda  AI
20051904261120 41001 - Guilherme Palu Gelatti AI 20261902200946 43796
-  Dimed  S/A -  Distribuidora  de  Medicamentos  AI  21381905041011  45140  -
Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  06  AI  20491903062132  AI  20491903171314
45607 -  H I S Okuhara & Cia Ltda Epp Fl 03  AI 20051904261015  46048 -
Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  11  AI  20491904141218  46770  -  Barsottini  e
Yasbick Com. de Medicamentos Ltda Me AI 21231903291548 46833 - Farmacia
Nossa de Colorado - Com. Varejista Ltda  AI 20051903291815 46850 -  Oliveira
Farma & Cia Ltda Me AI 20051902071003 47111 - Farmacias Farmapaulo Ltda
Fl 15  AI 20491903030930  47287 -  Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 236  AI
20051903151517 47641 - Dimed S/A - Distribuidora de Medicamentos Fl 511 AI
20011903180805  AI  21381903281026  AI  21381904060946  AI  21381904161540
49112 - Raia Drogasil S.A. Fl 453 AI 20371904021321 49189 - Andreto & Cia
Ltda - Me AI 20231901281201 AI 20231904241206 49600 - Farmacia e Drogaria
Nissei S/A Fl 248 AI 20231901040746 50712 - G B Strapasson & Cia Ltda - Epp
AI 21381904232148 53218 - Dimed S/A - Distribuidora de Medicamentos Fl 534
AI 20011904290932 53657 - A.I. Pagnoncelli Comercio de Medicamentos Ltda AI
21061903141230  53812  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  655  AI  21421904062341
53937 -  Farmacia Drogaprev Ltda  AI  20231902081603  54191 -  Farmacia
Vale Verde Ltda AI 21231902241344 54261 - G B Strapasson & Cia Ltda - Epp
AI 21381903101539 54397 - J R de Lima & Cia Ltda - Me AI 20401903151327
54677  -  Farmacia  e  Drogaria  Campobras  Ltda  Fl  08  AI  20231902111356
54678 - Municipio de Sao Miguel Do Iguacu AI 85393 55224 - Laboratorio de
Patologia  Santo  Antonio  Ltda  AI  20491903200931  55226  -  Laboratorio  de
Patologia Santo Antonio Ltda AI 20491903200851 55458 - Farmacia e Drogaria
Nissei S/A Fl 290 AI 20051901310919 55955 - Valeria C Pamsch E Cia Ltda AI
20231810220819  56487  -  Farmacia  e  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  305  AI
20231904180705  777922 -  C. Brunheri  e Cia Ltda -  Me  AI  21381905041614
777980 - Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 325 AI 20231904160801 777990
- Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 327 AI 20491903031526 778023 - Farmacia
e Drogaria Nissei S/A Fl 346 AI 20371904150941 AI 20491903171801 778622 -
Farmacia Trevo Popular Ltda AI 21381903071637 778685 - Omnilife Brasil Com
de Produtos  Nutricionais Ltda  AI  21381903071419  779579 -  Rosana Cristine
Garcia Medicamentos AI 20231903270819. ------------------------------------------------------
14 (quatorze) processos cancelados,  decidindo o Plenário, por unanimidade,
pelo seus arquivamentos, sendo eles: 16430 - Liberato e Zaclis Farmácia Ltda
AI 21361911261721 – auto de infração lavrado em 26 de novembro de11 2019 por
falta  de  profissional  não  comprovando  assistência  farmacêutica  no  momento  da
inspeção, no entanto, a única farmacêutica responsável técnica da farmácia havia
comunicado antecipadamente  que estaria  de  folga  no dia  da  inspeção e,  ainda,
informou que o farmacêutico sem responsabilidade técnica pelo estabelecimento,
Ivan  Gomes  Lachovicz,  estaria  prestando  assistência  no  dia  do  afastamento.
22356 - Trajano & Cia Ltda Fl 07 AI 21361908101535 – auto de infração lavrado
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em 10 de agosto  de 2019 por  falta  de  profissional  substituto  para  as  folgas da
farmacêutica Jaqueline Adronski. Em 09 de maio de 2019, a empresa foi intimada
através do ofício nº 1195/19 a contratar profissional para garantir a assistência no dia
do descanso semanal remunerado da referida farmacêutica, no entanto, em 09 de
agosto de 2019, a mesma protocolou baixa da RT, resultando na invalidação dos
efeitos  da  intimação.  24840  -  Farmácia  Vale  Verde  Ltda  Fl  10  AI
20052005261124 – auto de infração lavrado em 23 de maio 2020, sem aguardar o
prazo mínimo de defesa do auto de infração nº 21232005231124 lavrado em 23 de
maio 2020; 34169 - Farmácia Mandaguari Ltda - ME AI 20232003131358 – auto
de  infração  lavrado  em  13  de  março  de  2020  na  ausência  do  profissional,  no
entanto, a intimação havia sido suspensa em 29 de julho de 2019, mas o status não
havia sido baixado do sistema.  35634 - A. L. de Oliveira Farma Ltda - ME AI
21232002220959  –  auto  de  infração  lavrado  em  22  de  fevereiro  de  2020  na
ausência do profissional,  no entanto, a intimação havia sido suspensa em 20 de
dezembro do ano anterior,  mas, por erro no sistema, o status que já havia sido
baixado  continuava  aparecendo  no  aplicativo  da  FEM,  resultando  na  lavratura
equivocada  do  auto.  35643  -  Farmácia  Vale  Verde  Ltda  Fl  15  AI
21232004261236  –  auto  de  infração  lavrado  em  26  de  abril  de  2020  sem  a
assinatura do fiscal e do autuado, em desacordo com o previsto no art. 6º, incisos VII
e VIII, da Resolução 566/12. 39185 - Farmácia e Drogaria Nissei S/A Fl 108 AI
20012001271010 – auto de infração lavrado em 27 de janeiro de 2020 por falta de
farmacêutico registrado para um determinado horário, no entanto, o profissional do
horário havia baixado a RT em 06 de janeiro de 2020, e, portanto, o estabelecimento
possuía prazo para regularizar até 05 de fevereiro de 2020. 41354 - Secretaria
de Estado da Saúde - SESA AI 20052002261426 – auto de infração lavrado em 26
de fevereiro de 2020 por não possuir profissional registrado para todo o horário de
funcionamento, no entanto, a diretora técnica havia baixado a RT em 13 de fevereiro
de 2020 e, portanto, o estabelecimento possuía prazo para regularizar até 14 de
março de 2020. 43353 - Elizete Urbano de Araujo ME AI 21062002051720 – auto
de infração lavrado em 05 de fevereiro  de 2020 na ausência do profissional,  no
entanto a empresa não estava intimada para ser autuada nas ausências, conforme
prevê a  Deliberação  954/18.  Havia  um status  de intimação para  contratação de
profissional substituto em virtude da licença médica da profissional Taisline, todavia,
o afastamento se encerrava em 30 de janeiro de 2020, devendo o fiscal se ater
apenas  em  constatar  a  presença/ausência  do  farmacêutico.  47749  -  Raia
Drogasil S.A. Fl 728 AI 20012003181708 – auto de infração lavrado em 18 de março
de 2020 sem a assinatura do fiscal, em desacordo com o previsto no art. 6º, incisos
VII, da Resolução 566/12. 48843 - Raia Drogasil S.A. Fl 496 AI 21062003151811
–  auto  de  infração  lavrado  em  15  de  março  de  2020  por  falta  de  profissional
substituto, no entanto, a farmácia não havia sido intimada a contratar substituto e a
farmacêutica  presente  no  momento  da  inspeção  estava  escalada  para  prestar
assistência no dia da visita. 52098 - Terminal Medicamentos e Perfumaria - Eireli
AI  20012001290942 – auto  de infração lavrado em 29 de janeiro de 2020 por não
possuir profissional registrado para um determinado horário. Em 08 de janeiro de
2020, o estabelecimento solicitou a mudança de modalidade do farmacêutico Filipe
Raul e, em 24 de janeiro de 2020, o profissional protocolou a desistência da RT
anexando ao protocolo a rescisão contratual onde constava o dia 21 de dezembro
de 2019 como sendo a data da quebra de vínculo. Em virtude dessa data informada,
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após 30 dias sem regularização, o fiscal  autuou o estabelecimento considerando
que, a princípio, a farmácia estava irregular. Somente em 31 de janeiro de 2020,
data  posterior  à  lavratura  do auto  de infração,  a  empresa apresentou o  distrato
corrigido,  constando  como  data  correta  da  rescisão  dia  21  de  janeiro  de  2020.
Ressalta-se  que,  em  08  de  janeiro,  o  fiscal  constatou  a  presença  do  referido
farmacêutico no momento da inspeção.  53636  -  24Horas Drogaria Ltda ME AI
21382003011540 – auto de infração lavrado em 01 de março de 2020, sem aguardar
o prazo mínimo de defesa do auto de infração nº 20062002261355 lavrado em 26 de
fevereiro de 2020. 54709 - M V Leite Farmácia Eireli AI 20052005061542 – auto
de infração lavrado em 06 de maio  de 2020,  sem aguardar o  prazo mínimo de
defesa do auto de infração nº 20492005051032 lavrado em 05 de maio de 2020. -----
Retificando  a  decisão  proferida  na  plenária  de  07  de  novembro  de  2019,  cuja
decisão, por unanimidade, foi pela aplicação da penalidade de multa em virtude da
ausência de defesa, o Plenário tomou ciência dos vícios constatados na lavratura
dos  autos  de  infração  reformando  os  votos  para  o  cancelamento  e
arquivamento, considerando que no processo: 12565 – C Bortoluzzi & Cia Ltda
EPP AI 21061910141105, o auto de infração foi lavrado em 14 de outubro de 2019
por não possuir profissional registrado para um determinado horário, no entanto, o
estabelecimento encontrava-se regular possuindo profissional registrado no horário
em que ocorreu a inspeção, devendo a fiscalização se ater apenas à constatação de
presença/ausência,  e  no  processo  55775  –  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  839  AI
20491910201129, o auto de infração foi lavrado em 20 de outubro de 2019 por falta
de profissional substituto, no entanto, o estabelecimento já não possuía intimação
válida para apresentação de escala a fim de comprovar a assistência integral uma
vez que em 26 de setembro de 2019 a empresa protocolou a escala invalidando a
intimação. --------------------------------------------------------------------------------------------------
Retificando a decisão proferida na plenária de 17 de janeiro de 2020, cuja decisão,
por unanimidade, foi pela aplicação da penalidade de multa em virtude da ausência
de defesa, o Plenário tomou ciência do vício constatado na lavratura do auto de
infração reformando o voto para o cancelamento e arquivamento, considerando
que no processo: 17904 – Farmácia Vale Verde Ltda Fl 03 AI 20371912051615,
o  auto  de  infração  foi  lavrado  em  05  de  dezembro  de  2019  por  não  possuir
profissional registrado para um determinado horário, no entanto, o estabelecimento
encontrava-se regular possuindo profissional registrado no horário em que ocorreu a
inspeção,  devendo  a  fiscalização  se  ater  apenas  à  constatação  de
presença/ausência. --------------------------------------------------------------------------------------
Finalmente, A Presidente submeteu os Processos Administrativos Fiscais à votação,
sendo estes aprovados em sua totalidade. --------------------------------------------------------
Assuntos de Tesouraria:  Cristiane Bregenski apresentou a evolução de receita e
despesas do CRF-PR, de fevereiro a abril do corrente ano, a saber: para o primeiro
mês, o acumulado da receita decorrente de anuidades de pessoa física e jurídica foi
de R$4.131.082,95 (quatro milhões, cento e trinta e um mil reais e noventa e cinco
centavos), em março R$1.132.109,36 (um milhão, cento e trinta e dois mil, cento e
nove reais e trinta e seis centavos) e abril R$822.566,93 (oitocentos e vinte e dois
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos), totalizando a
somatória  do  arrecadado  anual  de  R$7.653.201,77  (sete  milhões,  seiscentos  e
cinquenta e três mil, duzentos e um reais e setenta e sete centavos) do arrecadado.
No tocante a receita patrimonial, em março foram contabilizados R$21.183,16 (vinte
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e  um mil,  cento  e  oitenta  e  três  reais  e  dezesseis  centavos),  no  segundo  mês
somaram-se R$27.722,18 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e dois reais e dezoito
centavos) e por fim, em abril o arrecadado foi de R$24.260,21 (vinte e quatro mil,
duzentos e sessenta reais e vinte e um centavos), totalizando até o mês de abril
R$90.593,37  (noventa  mil,  quinhentos  e  noventa  e  três  reais  e  trinta  e  sete
centavos).  A Gerente informou ainda as receitas de serviços, sendo contabilizados
R$94.366,74 (noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e
quatro  centavos)  para  o  mês  de  fevereiro,  R$104.387,93  (cento  e  quatro  mil,
trezentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) em março e R$19.902,08
(dezenove  mil,  novecentos  e  dois  reais  e  oito  centavos)  em abril,  totalizando  o
arrecadado  anual  em R$278.204,11  (duzentos  e  setenta  e  oito  mil,  duzentos  e
quatro reais e onze centavos).  Acerca de transferências de instituições, Cristiane
Bregenski expôs os R$110.000,00 (cento e dez mil reais) repassados pelo Conselho
Federal de Farmácia para aquisição de EPIs para os colaboradores do Regional.
Ainda  no  âmbito  das  receitas,  as  multas  de  infração,  ética,  eleitoral  e  outras
contabilizou em fevereiro R$123.029,44 (cento e vinte e três mil e vinte e nove reais
e quarenta e quatro centavos), em março o total foi de R$19.769,46 (dezenove mil,
setecentos e sessenta e nove mil e quarenta e seis reais) e em abril, o valor foi
R$22.270,26 (vinte e dois mil,  duzentos e setenta reais e vinte e seis centavos),
totalizando o arrecadado anual de R$165.069,16 (cento e sessenta e cinco mil e
sessenta e nove reais e dezesseis centavos). A arrecadação de dívida ativa no mês
de fevereiro foi R$241.372,13 (duzentos e quarenta e um mil, trezentos e setenta e
dois reais e treze centavos), em março R$586.333,51 (quinhentos e oitenta e seis
mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos) e abril R$158.071,79
(cento e cinquenta e oito mil, setenta e um reais e setenta e nove centavos). O total
da  arrecadação  anual  em receitas  até  o  mês  de  abril  foi  R$9.670.545,05 (nove
milhões,  seiscentos  e  setenta  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  cinco
centavos),  contabilizando 47,40% (quarenta e sete ponto quarenta por  cento) do
previsto. No âmbito das despesas, a Gerente informou os dispêndios com pessoal,
encargos sociais e benefícios, a saber: R$688.635,78 (seiscentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos) em fevereiro; em
março foram contabilizados R$726.875,83 (setecentos e vinte e seis mil, oitocentos
e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos); e para o último mês, R$880.798,43
(oitocentos  e  oitenta  mil,  setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  quarenta  e  três
centavos),  totalizando  desde  o  início  do  ano  o  valor  de  R$  2.570.751,84  (dois
milhões, quinhentos e setenta mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e
quatro centavos). Com diárias e jetons, o mês de fevereiro contabilizou a despesa
de R$59.137,15 (cinquenta e nove mil, cento e trinta e sete reais e quinze centavos),
em março foi R$27.538,35 (vinte e sete mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e
cinco centavos) e em abril, R$8.718,72 (oito mil, setecentos e dezoito reais e setenta
e dois centavos), o que contabilizou R$144.820,95 (cento e quarenta e quatro mil,
oitocentos e vinte reais e noventa e cinco centavos) em despesas contabilizados nos
primeiro quatro meses do ano.  Para atender  aos serviços prestados por  pessoa
física, estagiários e autônomos, o Conselho compensou em fevereiro R$10.626,41
(dez mil,  seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e  quarenta  e  um centavos),  em março
R$10.468,22 (dez mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos) e
em abril, R$13.501,78 (treze mil, quinhentos e um reais e setenta e oito centavos),
sendo o total para o período anual contabilizado em R$34.596,41 (trinta e quatro mil,
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quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos). No mês de fevereiro,
foi despendido o valor de R$19.061,30 (dezenove mil, sessenta e um reais e trinta
centavos)  com  material  de  consumo,  enquanto  para  o  mês  seguinte,  foram
contabilizados R$20.301,23 (vinte mil, trezentos e um reais e vinte e três centavos) e
em abril,  R$27.156,10 (vinte  e  sete  mil  e  cento  e  cinquenta  e seis  reais  e  dez
centavos),  totalizando no período de janeiro a abril,  a  despesa de R$ 67.049,19
(sessenta e sete mil e quarenta e nove reais e dezenove centavos). Em serviços
prestados  por  pessoa  jurídica,  em  fevereiro  foram  despendidos  R$333.866,70
(trezentos e trinta e três mil e oitocentos e sessenta e seis reais e setenta centavos),
em março R$201.999,06 (duzentos e um mil e novecentos e noventa e nove reais e
seis centavos), e por fim, em abril R$155.884,61 (cento e cinquenta e cinco mil e
oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos), sendo o total anual
somado em R$719.830,52 (setecentos e dezenove mil e oitocentos e trinta reais e
cinquenta  e  dois  centavos).  Na  oportunidade,  Cristiane  Bregenski  informou  que
houve uma alteração na forma de repasse da cota parte do Conselho Federal de
Farmácia, que a partir de agora repassará 75% (setenta e cinco por cento) da cota
ao Regional. Acerca dos honorários advocatícios, foram despendidos em fevereiro
R$20.342,94  (vinte  mil  e  trezentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa  e  quatro
centavos), em março R$19.997,48 (dezenove mil  e novecentos e noventa e sete
reais e quarenta e oito centavos) e em abril R$11.339,88 (onze mil e trezentos e
trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$77.850,64 (setenta e sete
mil e oitocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos) de janeiro a abril.
No mês de fevereiro não ocorreu despesas com capital, porém em março o valor foi
de R$14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinquenta reais) e em abril, R$  6.364,00
(seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais), sendo o total anual de R$21.214,00
(vinte e um mil e duzentos e quatorze reais). Finalmente, a soma de despesas de
janeiro a abril foi de R$3.666.570,18 (três milhões e seiscentos e sessenta e seis mil
e quinhentos e setenta reais e dezoito centavos), sendo realizado para o momento
18,02% (dezoito ponto dois por cento) do previsto para o exercício. Na continuidade,
Cristiane Bregenski expôs aos presentes a 2ª reformulação orçamentária do CRF-
PR do ano de 2020, a saber que esta reformulação contempla a supressão no valor
de R$335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), em despesas correntes nas
contas  de  diárias  de  diretoria,  do  plenário,  dos  grupos  técnicos  de  trabalho,  de
funcionários  e  remuneração  de  estagiários  e  passagens  aéreas  e  terrestres,
considerando que a verba ora destinada na elaboração da proposta orçamentária,
não será utilizada na sua totalidade. Ademais, a reformulação também contempla o
acréscimo em despesas de capital, distribuídos para obras em andamento, no valor
de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) de modo a suprir despesas
com a execução do projeto elétrico e troca do madeiramento do telhado na Sede do
CRF-PR.  Está  incluso  ainda  os  dispêndios  para  equipamentos  de  informática  e
periféricos, no valor de R$166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) para suprir
despesas com aquisição de servidores,  desktops,  notebook e periféricos.  Com a
palavra, Dra. Karen Janaina Galina justificou aos Conselheiros que a reunião da
Comissão de Tomada de Contas, ocorrida na Sede do CRF-PR no dia 04 de junho,
aconteceu por necessidade da apreciação dos documentos relativos aos meses de
fevereiro,  março  e  abril.  Na  continuidade,  após  questionamentos  do  Dr.  Fábio
Francisco  Baptista  de  Queiroz,  o  Diretor  Tesoureiro  detalhou  a  necessidade  de
remanejar as verbas a fim de realizar a troca de toda a fiação elétrica na Sede do
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CRF-PR, para conter riscos constatados durante uma manutenção. Ademais, após
as fortes chuvas que ocorreram na região, parte do madeiramento foi  atingido e
apodreceu, sendo necessário a sua troca. Sobre os equipamentos de informática,
Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  informou que  em 2019  ocorreu  licitação  deserta  das
empresas que manifestaram interesse em atender ao requisitado, com ofertas de
valores exorbitantes muito acima do mercado e desta forma, o Regional não pode
adquirir os dois servidores. Ainda nas manifestações, Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da
Silva questionou sobre como são feitas as decisões de remanejamento dos valores
e em resposta, foi informada que Cristiane Bregenski, é quem realiza os estudos
orçamentários e em conjunto com as constatações dos Gerentes que apontam as
necessidades  de  reformas,  é  realizada  uma  avaliação  de  prioridades  com  os
Diretores durante as reuniões semanais. Uma vez definido, o assunto é exposto aos
Conselheiros  para  aprovação.  Em complemento,  Cristiane  Bregenski  detalhou  o
fluxo para as urgências atuais,  onde foi  constatado que os valores destinados a
diárias,  jetons  e  transporte  não  seriam  utilizados  em  sua  totalidade  devido  a
pandemia  do  coronavírus  e  desta  forma,  poderiam  ser  destinados  a  estas
prioridades.  Sem mais  considerações,  foram postos  a  votação os  balancetes  de
receitas e despesas referentes aos meses de fevereiro, março e abril, assim como a
proposta  de reformulação orçamentária,  sendo ambas aprovadas por  maioria  de
votos, a exceção da Dra. Sandra Iara Sterza que estava sem internet na residência. 
Parecer  da  Comissão  de  Tomada  de  contas: Dra.  Letícia  de  Cássia  Tavares
Thiesen, informou que reunida em 04 de junho do corrente ano junto a Dra. Karen
Janaina Galina e Dra. Leila de Castro Marques Murari, a Comissão de Tomada de
Contas  do  Conselho  Regional  de  Farmácia  do  Estado  do  Paraná,  apreciou  os
documentos referentes a prestação de contas dos meses de fevereiro, março e abril
de  2020.  Por  entender  estarem  todos  em  perfeita  ordem,  de  acordo  com  as
disposições  legais,  os  procedimentos  foram  aprovados  por  todos  os  membros
presentes. Desta forma, o parecer foi favorável sem ressalvas para aprovação na
Reunião Plenária. Em regime de votação, o parecer foi aprovado pelos presentes. ---
Encerramento:  Dra.  Mirian  Ramos Fiorentin  solicitou a presença do Gerente do
Departamento Jurídico, Dr. Vinicius de Amorim, a fim de esclarecer o parecer sobre
o direito de imagem durante a transmissão dos juramentos online. Como se trata da
divulgação de um ato público por natureza, a reprodução ao vivo no Youtube foi a
forma que o  CRF-PR encontrou de  garantir  sua publicidade.  Ademais,  todos  os
participantes foram informados da publicidade do juramento, pois este é prestado
para toda a sociedade. Diferente de casos do Departamento de Comunicação, onde
a autorização é documentada, neste caso o Gerente não contempla a necessidade
de haver. Finalmente, Dra. Mirian Ramos Fiorentin encerrou a Reunião às quinze
horas  e  trinta  e  cinco  minutos  e eu,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro,  lavrei  a
presente ata que após lida e aprovada, será assinada. ----------------------------------------
Curitiba, dezoito de junho de dois mil e vinte. ----------------------------------------------------
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva ____________________________ Conselheira
Dr. Arnaldo Zubioli ___________________________________________Conselheiro
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz _________________________ Conselheiro
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Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira
Dra. Karen Janaina Galina ____________________________________ Conselheira
Dra. Leila de Castro Marques Murari ____________________________ Conselheira
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen __________________________ Conselheira
Dra. Marina Gimenes ________________________________________ Conselheira
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira
Dra. Sandra Iara Sterza ______________________________________ Conselheira
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